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MEMORANDO INTERNO 
 
 
De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 18/03/2025 

 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de 
enxoval, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste memorando e 
seus anexos, para atender as necessidades da 
rede municipal de ensino.  

1- Memorando Interno 
2- Estudo Técnico Preliminar 
3- Relação dos Itens 
4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO FORMA DE EXECUÇÃO / 
FORNECIMENTO 

Fornecimento Fornecimento fracionado por 
item. 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 
Decreto Municipal nº 4.815/2023 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para execução dos serviços licitados será de até 15 (quinze) dias úteis após a 
apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 002/2025. 

 
 

 
Michely Lupércia da Silva Pereira 

Diretora de  Educação 
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

Informações Gerais 

 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Educação  

Servidor Responsável: Michely Lupércia da Silva  Pereira 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO DECRETO 

MUNICIPAL 4.815/2023 

 
1. Descrição da necessidade da contratação: 

 

1.1. Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

 

1.1.1. A necessidade da Secretaria Municipal de Educação promover na Creche Municipal e 

CEMEIs a manutenção adequada dos serviços ofertados às crianças. Levando em 

consideração o fato da permanência das crianças por longos períodos nas referidas 

instituições, existe também a necessidade de provimento de materiais específicos de cama, 

mesa, banho, visando assim garantir a qualidade, efetividade conforto e higiene aos serviços 

prestados aos estudantes. 

 

1.1.2. A aquisição de materiais de enxoval para a Creche Municipal e CEMEIs é essencial 

por várias razões importantes:  

 

Saúde e Higiene das Crianças: A saúde e o bem-estar das crianças são prioridades 

absolutas. Os materiais de enxoval são essenciais para manter um ambiente limpo e seguro 

nas instituições educacionais. Isso ajuda a prevenir a propagação de doenças e infecções 

entre as crianças.  

Conforto e Bem-Estar das Crianças: Um enxoval adequado, incluindo lençóis, cobertores, 

toalhas e roupas de cama, é essencial para garantir o conforto das crianças enquanto estão 

na instituição educacional. Isso contribui para um ambiente acolhedor e seguro, promovendo 

o bem-estar emocional das crianças durante a estadia.  

Conformidade com Regulamentos de Saúde e Segurança: A disponibilidade de enxoval 

na creche municipal e nos CEMEIs é muitas vezes exigida por regulamentos de saúde e 
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segurança. Garantir que as instituições estejam adequadamente equipadas com esses 

materiais não só garante conformidade com os regulamentos, mas também demonstra um 

compromisso com o cuidado e a segurança das crianças.  

Satisfação dos Pais e Responsáveis: Pais e responsáveis confiam nas instituições 

educacionais para cuidar de seus filhos enquanto estão no trabalho ou em outras atividades. 

Ao fornecer enxoval de qualidade, as instituições podem aumentar a confiança e a satisfação 

dos pais, garantindo-lhes que seus filhos estão em um ambiente limpo, seguro e confortável. 

  

1.1.3. Em resumo, a aquisição de materiais de higiene e enxoval para a Creche e CEMEIs é 

crucial para garantir a saúde, segurança, conforto e bem-estar das crianças atendidas por 

essas instituições, além de promover hábitos saudáveis e cumprir regulamentos de saúde e 

segurança. 

 

2. Previsão no Plano de Contratações Anual: 

 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório por força 

do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão da presente 

contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado para este exercício. 

 

3. – Requisitos da Contratação: 

 

3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 

3.1.1. A proposta deve contemplar itens que atendem aos requisitos mínimos a seguir: 

 

Capa para Almofada 40cm X 40cm. Tecido: algodão. Zíper invisível. As cores deverão ser 

escolhidas ao realizar a compra. 
 
Cobertor infantil, tamanho 80cm x 1,10m. Confeccionado em poliéster, possui toque suave. 
Tamanho 80cm x 1,10m. Tecido:100% Poliéster (Hipoalergênico). As cores deverão ser 
escolhidas ao realizar a compra. 
 
Cobertor microfibra solteiro, tamanho 1,50m x 2,20m. Cobertor manta produzido em tecido 

microfibra, com toque macio e aveludado. Tecido: Microfibra. Composição: 100% poliéster. 
As cores deverão ser escolhidas ao realizar a compra. 
 
Enchimento de Almofadas 45x45 com 100% de fibra siliconada. Refil para enchimento de 

almofadas, tamanho 45cm x 45 cm com 100% de fibra siliconada. Refil de almofadas, macio 
e resistente confeccionado com TNT gramatura 40. Revestimento 100% polipropileno TNT. 
Enchimento 100% fibra siliconada. Cor: Branco. 
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Fronha para travesseiro infantil 30 cm x40 cm, 100% algodão. Material: 100% algodão. As 

cores deverão ser escolhidas ao realizar a compra. 
 
Fronha para travesseiro tamanho 50 cm x 70 cm, 100% algodão. Composição: Tecido 

100% Algodão. As cores deverão ser escolhidas ao realizar a compra. 
 
Lençol de berço com elástico, tamanho 90 x 1,60. Lençol com elástico. 100% algodão. 

Lavável. Antialérgico. Cor: Branco. 
 
Lençol solteiro com elástico, tamanho 90cm x 1,90. Composição: Tecido: 100% Algodão - 

Malha Penteada Gramatura: 160g/m2. Possui elástico por toda sua volta. Cor: Branco. 
Material: Algodão. 
 
Toalha de banho branca, tamanho 70 cm x140cm. Cor: branco. Material 100% algodão. 

 
Toalha de Mesa 10 lugares, tamanho 1,60 x 3,20. 
 
Toalha de Mesa 8 lugares, tamanho 1,60 x 2,70. 
 
Toalha de Mesa 6 lugares, tamanho 2,20 x 1,60. 
 
Toalha de Mesa 4 lugares, tamanho 1,35 x 1,40. 
 
Toalha de rosto branca, tamanho 48cm x 80cm. Composição: 100% Algodão. Cor: branco. 

 
Travesseiro 30cm x 40cm. Travesseiros antialérgicos, confortáveis e laváveis. Tecido: 100% 

Algodão (Percal 150 fios, toque macio). Preenchimento: 100% fibra siliconada antialérgica. 
 
Travesseiro 50cm x 70cm. Travesseiros antialérgicos, confortáveis e laváveis. Tecido em 
Microfibra. Fibra de poliéster siliconada. Não alérgico. Macio. Revestimento: Tecido em 
Microfibra 100% Poliéster. Preenchimento: 100% fibra siliconada antialérgica. 
 
 

3.1.2. O prazo para enteega dos itens licitados será de até 15 (quinze) dias úteis após a 
apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante, que poderá ser 
entregue nos seguintes endereços: 
 

 CEMEI- Professora Ana Maria Cabral dos Santos, Rua Maria Nogueira Gouvêa, Nº 
325, São Judas Tadeu. 
 

 Creche Municipal Madre Tereza de Saldanha, Rua Professor Afonso Antônio 
Florenciano, Nº 279, Centro. 

 
 

 CEMEI- Professora Maria das Graças Sousa, Rua Eduardo Amaral, N.º 1221, São 
Francisco. 
 

 Centro de Atendimento Especializado do Transtorno do Espectro Autista, Avenida 
Wilson Megale, 815, Centro. 
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 CEMEI Laura Oliveira Sousa, Rua Amador Gabriel do Couto, s/n.º, Distrito do Cervo. 
 
3.1.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de acordo com cada Secretaria 
conforme nomeados pela Portaria nº 002/2025, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
3.1.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.1.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do equipamento e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
3.1.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
3.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
4. Quantidades: 
 
 
O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está descrito 
conforme demonstrado na tabela abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Capa para Almofada 40cm X 40cm. Tecido: algodão. 

Zíper invisível. As cores deverão ser escolhidas ao 
realizar a compra. 

UN 200 

02 Cobertor infantil, tamanho 80cm x 1,10m. 
Confeccionado em poliéster, possui toque suave. 
Tamanho 80cm x 1,10m. Tecido:100% Poliéster 
(Hipoalergênico). As cores deverão ser escolhidas ao 
realizar a compra. 

UN 200 

03 Cobertor microfibra solteiro, tamanho 1,50m x 2,20m. 

Cobertor manta produzido em tecido microfibra, com 
toque macio e aveludado. Tecido: Microfibra. 
Composição: 100% poliéster. As cores deverão ser 
escolhidas ao realizar a compra. 

UN 250 

04 Enchimento de Almofadas 45x40 com 100% de fibra 
siliconada. Refil para enchimento de almofadas, 
tamanho 45cm x 45 cm com 100% de fibra siliconada. 
Refil de almofadas, macio e resistente confeccionado 
com TNT gramatura 40. Revestimento 100% 

UN 200 
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polipropileno TNT. Enchimento 100% fibra siliconada. 
Cor: Branco. 

05 Fronha para travesseiro infantil 30 cm x40 cm, 100% 
algodão. Material: 100% algodão. As cores deverão ser 
escolhidas ao realizar a compra. 

UN 300 

06 Fronha para travesseiro tamanho 50 cm x 70 cm, 
100% algodão. Composição: Tecido 100% Algodão. As 

cores deverão ser escolhidas ao realizar a compra. 

UN 500 

07 Lençol de berço com elástico, tamanho 90 x 1,60. 

Lençol com elástico. 100% algodão. Lavável. 
Antialérgico. Cor: Branco. 

UN 200 

08 Lençol solteiro com elástico, tamanho 90cm x 1,90. 
Composição: Tecido: 100% Algodão - Malha Penteada 
Gramatura: 160g/m2. Possui elástico por toda sua volta. 
Cor: Branco. Material: Algodão. 

UN 300 

09 Toalha de banho branca, tamanho 70 cm x140cm. 
Cor: branco. Material 100% algodão. 

UN 200 

10 Toalha de Mesa 10 lugares, tamanho 1,60 x 3,20. UN 10 

11 Toalha de Mesa 8 lugares, tamanho 1,60 x 2,70. UN 30 

12 Toalha de Mesa 6 lugares, tamanho 2,20 x 1,60. UN 30 

13 Toalha de Mesa 4 lugares, tamanho 1,35 x 1,40. UN 30 

14 Toalha de rosto branca, tamanho 48cm x 80cm. 
Composição: 100% Algodão. Cor: branco. 

UN 200 

15 Travesseiro 30cm x 40cm. Travesseiros antialérgicos, 

confortáveis e laváveis. Tecido: 100% Algodão (Percal 
150 fios, toque macio). Preenchimento: 100% fibra 
siliconada antialérgica. 

UN 300 

16 Travesseiro 50cm x 70cm. Travesseiros antialérgicos, 

confortáveis e laváveis. Tecido em Microfibra. Fibra de 
poliéster siliconada. Não alérgico. Macio. Revestimento: 
Tecido em Microfibra 100% Poliéster. Preenchimento: 
100% fibra siliconada antialérgica. 

UN 500 

 
 
 
Prospecção de Soluções 
 
5. Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 

 
 

SOLUÇÕES VANTAGENS DESVANTAGENS 

1 – Contratação de empresa 
especializada para 
fornecimento de enxoval. 

Empresas especializadas 
possuem experiência e 
know-how na fabricação ou 
fornecimento de enxovais de 
alta qualidade, adequados 
às necessidades das 
instituições da Rede 

Abordagem rígida em 
relação aos seus contratos, 
oferecendo menos margem 
para negociações em 
termos de prazos de 
entrega, preços ou até 
mesmo na adaptação do 
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Municipal de Ensino. 
 
A empresa saberá fornecer 
produtos que atendem aos 
critérios de higiene e 
conforto das crianças, 
fundamentais para o 
ambiente educacional e de 
cuidado. 
 
A empresa terá os 
processos logísticos bem 
estabelecidos para garantir 
que os produtos sejam 
entregues no prazo 
estabelecido, sem 
comprometer a qualidade. 
 
Empresas especializadas no 
fornecimento de enxovais 
para instituições 
educacionais conseguem 
negociar preços mais 
competitivos com os 
fornecedores, devido ao 
volume de compras e à 
especialização na área. Isso 
pode resultar em uma 
economia significativa para 
a administração pública, 
sem perder a qualidade do 
produto. 
 

enxoval às necessidades 
específicas da instituição. 
 
Em caso de falhas no 
fornecimento ou problemas 
com a empresa contratada 
(atrasos, problemas de 
qualidade, etc.), pode ser 
mais difícil encontrar 
soluções rápidas. Isso 
também pode levar a 
complicações no 
gerenciamento de risco, 
caso o fornecedor enfrente 
dificuldades financeiras ou 
operacionais. 

2 – Locação de enxoval 
para a Creche e CEMEIs 

Os enxovais são 
frequentemente renovados e 
substituídos por novos, sem 
custos adicionais para a 
instituição. 
 
A locação de enxovais 
oferece flexibilidade para 
ajustar a quantidade de 
itens de acordo com a 
demanda da creche ou 
CEMEI. 

Embora a locação de 
enxoval elimine o custo 
inicial de compra, o valor 
pago mensalmente pela 
locação pode ser mais alto 
ao longo do tempo do que a 
compra direta dos materiais. 
Dependendo da duração do 
contrato de locação, o custo 
total da locação pode 
superar o custo de aquisição 
dos produtos, especialmente 
se os itens alugados não 
forem renovados com 
frequência. 

 

5.1. Ao observar as soluções postas, ponderando os custos de cada uma delas, assim 
como os preceitos legais implícitos nas opções apresentadas, na infraestrutura da 
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contratante e, inclusive levando em consideração a logística, entende-se como mais 
adequado o formato apresentado pela Solução 1 por já ser um modelo utilizado pela 

administração, com histórico satisfatório. 
 

5.2. Conforme pesquisa de mercado, a prestação de serviço requerida, é oferecida por 
ampla gama de fornecedores, usando-se o Pregão, através do Sistema de Registro 
de Preços sendo a modalidade menor preço por item a mais adequada para estes 
tipos de objetos, uma vez que possibilitará a participação de um maior número de 
potenciais fornecedores fazendo com que haja uma maior disputa pelo item e 
consequentemente os valores serão menores. Obtendo-se assim um mecanismo ágil 
e seguro para realização de futuras aquisições de forma parcelada e eventual. 

 
6. Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento: 

 

6.1. Os valores estimados referentes aos itens constam no quadro a seguir, que 
fundamentam a estimativa de preços para a contratação. Os “Valores de Referência” 
que constam na tabela são referentes aos Termos de Referência das Prefeituras de 
Orlândia – SP e de São Joaquim – SC, além de pesquisa em sites de empresas 
especializadas no fornecimento e comércio de enxovais, conforme consta em Anexo 
I, corrigidos ao índice IPCA, de acordo com cálculo da Calculadora IPCA disponível 
em https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php . O orçamento deverá ser aberto, 
pois entendemos que dar o parâmetro econômico aos licitantes é mais vantajoso 
para a contratação em tela, visto que o mercado se interessará mais pelo produto 
sabendo de antemão seu preço estimado. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR DE 
REFERÊNCIA 

01 Capa para Almofada 45cm X 45cm. Tecido: algodão. 

Zíper invisível. As cores deverão ser escolhidas ao 
realizar a compra. 

46,90 

02 Cobertor infantil, tamanho 80cm x 1,10m. 

Confeccionado em poliéster, possui toque suave. 
Tamanho 80cm x 1,10m. Tecido:100% Poliéster 
(Hipoalergênico). As cores deverão ser escolhidas ao 
realizar a compra. 

48,27 

03 Cobertor microfibra solteiro, tamanho 1,50m x 2,20m. 

Cobertor manta produzido em tecido microfibra, com 
toque macio e aveludado. Tecido: Microfibra. 
Composição: 100% poliéster. As cores deverão ser 
escolhidas ao realizar a compra. 

79,00 

04 Enchimento de Almofadas 45x45 com 100% de fibra 
siliconada. Refil para enchimento de almofadas, 
tamanho 45cm x 45 cm com 100% de fibra siliconada. 
Refil de almofadas, macio e resistente confeccionado 
com TNT gramatura 40. Revestimento 100% 
polipropileno TNT. Enchimento 100% fibra siliconada. 
Cor: Branco. 

14,99 

05 Fronha para travesseiro infantil 30 cm x40 cm, 100% 
algodão. Material: 100% algodão. As cores deverão ser 

18,00 

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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escolhidas ao realizar a compra. 

06 Fronha para travesseiro tamanho 50 cm x 70 cm, 
100% algodão. Composição: Tecido 100% Algodão. As 

cores deverão ser escolhidas ao realizar a compra. 

26,64 

07 Lençol de berço com elástico, tamanho 90 x 1,60. 

Lençol com elástico. 100% algodão. Lavável. 
Antialérgico. Cor: Branco. 

43,09 

08 Lençol solteiro com elástico, tamanho 90cm x 1,90. 
Composição: Tecido: 100% Algodão - Malha Penteada 
Gramatura: 160g/m2. Possui elástico por toda sua volta. 
Cor: Branco. Material: Algodão. 

37,85 

09 Toalha de banho branca, tamanho 70 cm x140cm. 
Cor: branco. Material 100% algodão. 

22,02 

10 Toalha de Mesa 10 lugares, tamanho 1,60 x 3,20. 199,90 

11 Toalha de Mesa 8 lugares, tamanho 1,60 x 2,70. 132,99 

12 Toalha de Mesa 6 lugares, tamanho 2,20 x 1,60 52,98 

13 Toalha de Mesa 4 lugares, tamanho 1,35 x 1,40. 35,90 

14 Toalha de rosto branca, tamanho 48cm x 80cm. 
Composição: 100% Algodão. Cor: branco. 

17,17 

15 Travesseiro 30cm x 40cm. Travesseiros antialérgicos, 

confortáveis e laváveis. Tecido: 100% Algodão (Percal 
150 fios, toque macio). Preenchimento: 100% fibra 
siliconada antialérgica. 

22,71 

16 Travesseiro 50cm x 70cm. Travesseiros antialérgicos, 

confortáveis e laváveis. Tecido em Microfibra. Fibra de 
poliéster siliconada. Não alérgico. Macio. Revestimento: 
Tecido em Microfibra 100% Poliéster. Preenchimento: 
100% fibra siliconada antialérgica. 

29,99  

 
 

7. Descrição da solução como um todo: 
 

7.1. No levantamento de mercado, a contratação de empresa especializada para aquisição 
de enxoval para a Secretaria Municipal de Educação de Borda da Mata é a solução que melhor 
atende esta demanda. 
 

8. Descrição do Restante da Solução: 
 

8.1. Prazo de execução dos serviços: 
 

8.1.1. O prazo para entrega dos produtos licitados será de até 15 (quinze) dias úteis após a 
apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 
 

8.2. Do local a ser entregue os produtos: 
 

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços que constarem no campo de 
“Observações” das respectivas notas fiscais, conforme relacionados: 
 

 CEMEI- Professora Ana Maria Cabral dos Santos, Rua Maria Nogueira Gouvêa, Nº 
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325, São Judas Tadeu. 
 

 Creche Municipal Madre Tereza de Saldanha, Rua Professor Afonso Antônio 
Florenciano, Nº 279, Centro. 
 

 CEMEI- Professora Maria das Graças Sousa, Rua Eduardo Amaral, N.º 1221, São 
Francisco. 
 

 Centro de Atendimento Especializado do Transtorno do Espectro Autista, Avenida 
Wilson Megale, 815, Centro. 

 
 

 CEMEI Laura Oliveira Sousa, Rua Amador Gabriel do Couto, s/n.º, Distrito do Cervo. 
 

8.3. Condições de execução dos serviços: 
  

8.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
 

8.3.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 
quantidade dos produtos; 
 

8.3.3. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

8.3.4. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.3.5. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 

8.3.6. A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato; 
 

8.3.7. A CONTRATADA deve cumprir todos os prazos e obrigações fixadas no Termo de 
Referência; 
 

8.3.8. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou 
materiais ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto, com observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 

. 
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9. Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

9.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua adjudicação poderá 
ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais vantajosos para a administração 
pública. 
 

10. Contratações Correlatas ou Interdependentes: 

10.1. A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da pasta ou de 
outros órgãos desta administração. 
 

11. – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 

11.1. Garantir condições adequadas de higiene, conforto e segurança para as crianças 
matriculadas nas unidades de educação infantil da rede municipal. O fornecimento de 
materiais adequados favorece o bem-estar e o desenvolvimento integral dos alunos. 
 

12. - Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 

12.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização para celebração da Ata de Registro de Preço. 
 

13. – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

13.1. Possíveis impactos: Não há previsão de impactos ambientais com a aquisição e uso 

dos equipamentos citados, quando obedecidas à legislação vigente e às exigências citadas.  

13.2. Medidas Mitigadoras: Recomenda-se que no caso de substituição de itens antigos, 
estes deverão ser separados, identificados e corretamente destinados para reciclagem ou 
doação e em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os 
identificados na legislação em vigor. 
 
Conclusão 
 

14. - Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

14.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo foram dispensados 
por não se adequarem ao caso concreto, conforme permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 

15. - Posicionamento Conclusivo: 

15.1. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que respeitados os critérios 
técnicos, definições e exigências neste ETP, é a solução adequada para a questão enfrentada 
pela administração pública no momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui 
descritos vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos administrados. 

 
Borda da Mata, 18 de março de 2025 

 

 
Michely Lupércia da Silva Pereira 

Diretora Municipal de Educação 
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Anexo I – Valores de Referência 

 
 
Termo de Referência – Pregão Eletrônico N.º 81/2023 – Processo 123/2023 – Prefeitura 
Municipal de Orlândia – SP  
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Termo de Referência – Prefeitura Municipal de São Joaquim – SC 
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Pesquisas em sites de empresas especializadas em fornecimento e comércio de 

enxovais 
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